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AGEBB- ASSOCIAÇÃO DOS GERENTES DO BANCO DO BRASIL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Prezado(a) Associado(a):
O presidente da AGEBB - Associação dos Gerentes do Banco do Brasil, Senhor 
Adriano Domingos, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e atendendo ao 
que determina o artigo 14 e seus parágrafos, 15 e 17 do Estatuto Social, convoca 
a todos(as) os(as) associados(as) regulares com suas obrigações na associação, 
para a Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 25 de Junho de 2022 
(sábado) nas dependências do Rio Claro Plaza Hotel – Avenida Ápia, N° 101 – Rio 
Claro - São Paulo, às 09:00 horas em primeira convocação, com quórum estatutário 
ou às 09:30 horas em segunda convocação com o número de associados presentes.
Pauta:
I – Prestação e Aprovação das contas do Ano 2021
II- Alteração Estatutária 
III- Regulamento Interno
IV – Assuntos Diversos 

São Paulo, 25 de maio de 2022
Adriano Domingos

Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA FORO DE MONTE 
AZUL PAULISTA VARA ÚNICA EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO DIGITAL NO: 1000779-94.2020.8.26.0370 CLAS-
SE: ASSUNTO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE: 
BANCO RODOBENS S.A.REQUERIDO: MANOEL CICERO IZIDORIO DOS SANTOS EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO N. 1000779-94.2020.8.26.0370 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Monte 
Azul Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Ayman Ramadan, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MANOEL CICERO 
IZIDORIO DOS SANTOS, Brasileiro, RG 294744101, CPF 693.076.104-44, com endereço à Rua Waldomiro Wonrath, 
571, Residencial Baraldi, Monte Azul Paulista - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária por parte de BANCO RODOBENS S.A., alegando em síntese: Que celebrou com o requerido contrato de 
financiamento, denominado cédula de crédito bancário – veículos e acessórios no 110438, em 26/06/2018 no valor 
de R$. 234.600,00, ficando pactuado a alienação fiduciária do veículo modelo Hilux CD, marca Toyota, chassi 8AJBA-
3CD2J1610448, placa GCY 4769, ano de fabricação/modelo 2018, deixando de cumprir o requerido com a obrigação 
tornando-se inadimplente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Monte Azul Paulista, aos 16 de maio de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO FORO DE RIBEIRÃO 
PRETO 6ª VARA CÍVEL EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO DIGITAL NO: 1003115-85.2019.8.26.0506 (NO DE OR-
DEM 1 60/2019) CLASSE: ASSUNTO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA REQUERENTE: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA REQUERIDO: SILVIA RENATA 
PEREIRA DE SOUZA EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N. 1003115-85.2019.8.26.0506 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6a Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Franchito 
Cypriano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SILVIA RENATA PEREIRA DE SOUZA, CPF 170.565.718-40, que lhe 
foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de RODOBENS ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS LTDA, alegando em síntese: existência de débito da ré (saldo devedor R$ 20.756,72) decorrente 
do Contrato de Participação em Consórcio, cota “129”, tendo como bem alienado o veículo HYUNDAI, TUCSON, ano 
2011/2012 chassi: 95PJN81BPCB017319, placa: CZG6922, cor: PRATA (bem já apreendido, conforme Auto de Busca, 
Apreensão e Depósito de fls 138 dos autos). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e  para, no prazo de 05 (cinco) dias pagar a integrali-
dade da dívida pendente, sob pena de consolidar- se a propriedade e a posse plena do(s) bem(ns) em nome do credor, 
e no prazo de 15 dias (quinze) contestar a ação, que fluirão após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Ribeirão Preto, aos 05 de maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

TOMADA DE PREÇOS N.º 013/22 – Objeto: do tipo menor valor global, para Con-
tratação de empresa especializada para as obras de revitalização de quadra polies-
portiva na Rua Pedro Montoia – Jd Vitória, conforme memorial descritivo, cronograma 
físico-financeiro, planilha orçamentária, anexos ao Edital, sob responsabilidade da 
Secretaria de Obras e Planejamento. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até 
o dia 13/06/2022 às 10:00h e ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 13/06/2022 às 
10:00h. A retirada do Edital poderá ser feita pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.
br – no link licitações, solicitado por e-mail nos endereços pregao@campolimpopau-
lista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Administração, situada na Av. Adherbal da 
Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos. 

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
Secretário de Obras e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE Nº. 007/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NO CENTRO 
DE - CONVIVÊNCIA DO IDOSO E GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DATA: 08/06/2022 ÀS 09:30 HORAS (data 
prorrogada) - Edital completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão do setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, à Avenida Antônio Pires 
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado 
trazer sua mídia específica para cópia (cd,dvd,pendrive,etc.)ou ainda no site www.
braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). Informações: (11) 4034.7115. Bragança 
Paulista, 25 de maio de 2022  - MARCEL BENEDITO DE GODOI - Chefe da Divisão 
de Licitação, Compras e Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Município 
de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 
100/2022 - OBJETO: SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL COM TREINAMENTO 
DE TÉCNICAS E TÁTICAS AVANÇADAS PARA GUARDA CIVIS MUNICIPAIS DE 
BRAGANÇA PAULISTA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL - DATA DA 
ABERTURA: 15.06.2022 AS 09:30 HORAS  - O edital está disponível no Balcão da 
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 
2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site http:\\braganca.sp.gov.br 
(Portal do Cidadão).  Bragança Paulista, 25 de maio de 2022. MARCEL BENEDITO 
DE GODOI - Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Município de 
Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER PROCESSOS JUDICIAIS PRESENTES NO MUNICÍPIO, PERÍODO DE 12 
MESES - DATA DA ABERTURA: 08.06.2022 AS 09:30 HORAS - O edital estará disponível 
no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires 
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00, no site www.braganca.
sp.gov.br, e na plataforma Bbmnet.  - Bragança Paulista, 25 de maio de 2022.MARCEL 
BENEDITO DE GODOI - Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

AVISO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 122/2022

Processo Administrativo nº 122/2022
Tomada de Preços nº 007/2022

Acha-se aberta, na Prefeitura da Estância Turística de Pereira Barreto/SP, Processo 
Licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 007/2022, que tem por objeto a 
contratação de empresa de engenharia para execução de obras de revitalização 
da Avenida D. Pedro II, com o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de 
obra, nos termos do Convênio 100897/2022, firmado com o Governo do Estado de 
São Paulo através da Secretaria de Desenvolvimento Regional, e dos anexos deste 
Edital. Encerramento: dia 13/06/2022, às 14h00min. Para mais informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (18) 3704-8569, pelo e-mail: bruna.neris@pereirabarreto.
sp.gov.br ou ainda o Edital completo no site www.pereirabarreto.sp.gov.br. 

Pereira Barreto/SP, 25 de maio de 2022.
João de Altayr Domingues - Prefeito

Madu Consultoria, Administração e Investimentos S/A
CNPJ em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 12.11.2018
Extrato para publicação, artigo 130, § 3º, da Lei 6.404/76. Data: 12.11.2018, às 10hs. Sede social, à Ala-
meda dos Aicas, nº 565, apto 61, São Paulo/SP. Subscritores: Manoel Marcos Madureira e Marcia Maria 
Correa Madureira. Mesa Diretora: Presidente –  Manoel Marcos Madureira; Vice-Presidente – Marcia Maria 
Correa Madureira e Secretário – Mario Miura. Deliberações: A Assembleia aprovou a constituição de uma 
sociedade anônima, cujo Estatuto Social estava assim redigido: Art. 1º Denominação: Madu Consultoria, 
Administração e Investimentos S/A. Art. 2º Sede à Alameda dos Aicas, nº 565, apto 61, São Paulo/SP. 
Art. 3º A sociedade tem por objeto social a Consultoria Empresarial – CNAE 70.20-4-00, Administração de 
Bens Próprios e a Participação em outras empresas – holding de instituição financeira – CNAE 64.62.0.00, 
Compra e Venda de Bens Próprios - CNAE 68.10.2-01; Participação no capital de outras sociedades – 
holding de instituição não financeira – CNAE 64.62.0.00, bem como aplicações financeiras próprias e a 
consultoria financeira em todas as modalidades que independem de autorização governamental. Art. 5º 
O capital social é de R$ 10.000,00 totalmente subscrito, distribuídos por 10.000 ações ordinárias nomi-
nativas, com direito a voto nas deliberações da Assembleia Geral. Art. 7º Composta por dois membros, 
de um Diretor Presidente e um Diretor Vice-Presidente, com mandato de 3 anos, permitindo a reeleição. 
Art. 10. Competência ao Diretor Presidente e Diretora Vice-Presidente, isoladamente administrar todos 
os negócios sociais. Art. 15. A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos quatro 
primeiros meses após o término do exercício social. Foram eleitos e empossados os seguintes Diretores: 
Diretor Presidente – Manoel Marcos Madureira e Diretora Vice-Presidente – Marcia Maria Correa Madureira. 
Os diretores eleitos declaram que não estão incursos em qualquer penalidade de lei que os impeçam de 
exercer a atividade mercantil. A Assembleia foi encerrada e a ata assinada por todos os subscritores. São 
Paulo, 12.11.2028. (aa) Manoel Marcos Madureira – Presidente; Marcia Maria Correa – Vice-Presidente; 
Mario Miura – Secretário. Registrado na JUCESP sob o NIRE nº 3530052895-6 em sessão de 10.12.2018.

Brookfield Brasil SP Participações 002 S.A. 
(em constituição) 

Ata de Assembleia Geral de Constituição realizada em 20 de abril de 2022
Data, Hora e Local: Aos 20/04/2022, às 10h00, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, WT Morumbi, 
Ala B, 11ª e 20ª andares, Vila Gertrudes, São Paulo-SP. Presença: Presente a totalidade das subscri-
toras do capital social da “Companhia”, quais sejam: (i) Brookfield Brasil Ltda., CNPJ/ME nº 
34.268.326/0001-16, representada por seus Diretores, os Srs. Esteban Fornasar, identidade nº V060020-
6, expedida pelo SE/DPMAF/DPF e CPF/ME nº 035.759.247-67, e Paulo Cesar Carvalho Garcia, 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 75.578 e CPF/ME nº 946.708.897-53; e (ii) Brookfield Participações Ltda., 
CNPJ/ME nº 42.592.147/0001-68, representada por seus Diretores, os Srs. Esteban Fornasar e Paulo 
Cesar Carvalho Garcia e qualificados acima. Mesa: Paulo Cesar Carvalho Garcia, Presidente; e Thiago 
Tostes de Araujo Duarte, Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a constituição da Companhia, 
pelos Acionistas, bem como a subscrição e integralização do capital social da Companhia; (ii) a apro-
vação da redação do Estatuto Social da Companhia; (iii) a eleição dos membros da Diretoria da Com-
panhia; (iv) a fixação da remuneração global anual dos administradores da Companhia; (v) a definição 
dos jornais nos quais a Companhia fará as suas publicações legais, conforme necessário; e (vi) a 
autorização para que os administradores da Companhia a serem eleitos pratiquem todos os atos neces-
sários à constituição e inscrição da Companhia, conforme necessário. Deliberações: Após exame e 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, com o voto favorável de todos os acionistas, foram 
tomadas as seguintes deliberações: (i) Aprovar a constituição da Companhia, denominada “Brookfield 
Brasil SP Participações 002 S.A.”, com sede social na Cidade de São Paulo-SP, na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.261, WT Morumbi, Ala B, 11ª e 20ª andares, Vila Gertrudes, cujo objeto social consistirá 
na participação em outras sociedades, como sócia ou acionista; (ii) Fixar o capital social da Companhia 
no valor de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, das quais: 
(a) 999 ações, totalizando R$ 999,00, serão atribuídas à acionista Brookfield Brasil Ltda.; e (b) 1 ação, 
totalizando R$ 1,00 será atribuída à acionista Brookfield Participações Ltda. As ações foram totalmente 
subscritas nesta data e integralizadas em conformidade com os Boletins de Subscrição anexos à presente 
ata na forma do Anexo I; (iii) Aprovar o Estatuto Social da Companhia na forma do Anexo II à presente 
ata; (iv) Eleger os seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, para um prazo de gestão 
indeterminado contado a partir da presente data, os Srs. Henrique Carsalade Martins, CPF/ME nº 
075.362.237-81, Esteban Fornasar, identidade nº V060020-6, expedida pelo SE/DPMAF/DPF e CPF/
ME nº 035.759.247-67, e Paulo Cesar Carvalho Garcia, inscrito na OAB/RJ nº 75.578 e CPF/ME nº 
946.708.897-53, todos com endereço profissional na sede da Companhia. iii.1 Os Diretores designados 
declararam sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, 
que os impeçam de exercer atividades mercantis. iii.2 Os membros da Diretoria mencionados acima 
serão investidos nos cargos a partir da assinatura dos respectivos Termos de Posse, conforme Anexo 
III. (v) fixar a remuneração anual global da Diretoria da Companhia para o exercício social de 2022 em 
R$ 60.000,00; (vi) Aprovar a realização das publicações legais da Companhia em jornal de grande 
criculação intitulado “Diário de Noticias de São Paulo”, nos termos da Lei 6.404/76; (vii) autorizar a 
administração da Companhia a praticar todos os atos e tomar todas as providências necessárias à 
constituição e inscrição da Companhia perante as instituições públicas e privadas, incluindo autoridades 
públicas federais, estaduais ou municipais, incluindo Juntas Comerciais, secretarias federais, estaduais 
ou municipais. Em razão de todas as disposições acima expostas e, uma vez que todas as formalidades 
legais aplicáveis foram observadas pelas Acionistas, a Companhia foi declarada formalmente constituída 
para todos os fins e efeitos de direito. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 20/04/2022. Assinaturas: Mesa: Paulo Cesar 
Carvalho Garcia – Presidente; Thiago Tostes de Araujo Duarte – Secretário. Acionistas Subcritoras: 
Brookfield Brasil Ltda. Esteban Fornasar; Paulo Cesar Carvalho Garcia; Brookfield Participações 
Ltda. Esteban Fornasar; Paulo Cesar Carvalho Garcia. Visto do Advogado Responsável: Nome: Thiago 
Tostes de Araujo Duarte – OAB/RJ nº: 184.014. Anexo II. Estatuto social: Capítulo I: Denominação, 
Objeto, Sede e Duração: Artigo 1º – A Brookfield Brasil SP Participações 002 S.A. (“Companhia”) é 
uma sociedade por ações e se regerá pelo presente Estatuto Social, pelos dispositivos contidos na Lei 
nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada, e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
(i) Artigo 2º – A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista. 
Artigo 3º – A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo-SP, na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, WT Morumbi, Ala B, 11ª e 20ª andares, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000, podendo manter 
filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação 
de sua Diretoria. Artigo 4º – O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II: Capital 
Social: Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.000,00, 
dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro – Cada ação 
ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo – A Companhia 
poderá adquirir as próprias ações mediante autorização da Assembleia Geral, a fim de cancelá-las ou 
mantê-las em tesouraria para posterior alienação. Parágrafo Terceiro – Os aumentos de capital da 
Companhia poderão compreender ações ordinárias e/ou preferenciais, sem guardar proporção entre as 
ações de cada espécie ou classe. Parágrafo Quarto – Os acionistas terão preferência para a subscrição 
de novas ações, na proporção do número de ações que possuirem, cabendo à Assembleia Geral fixar 
o prazo para a referida subscrição, que será no mínimo de 30 dias contados da primeira publicação do 
“Aviso aos Acionistas” no Diário Oficial e em outro jornal de grande circulação, o qual será publicado por 
três vezes consecutivas. Artigo 6º – As ações são indivisíveis perante a Companhia e poderão ser 
representadas por títulos múltiplos ou cautelas. Capítulo III – Assembleia Geral: Artigo 7º – A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 04 primeiros meses após o término do exercício social e, extra-
ordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem a manifestação dos acionistas, observadas, 
em sua convocação, instalação e deliberação, as prescrições legais pertinentes e as disposições do 
presente Estatuto. Artigo 8º – É da competência da Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes 
matérias, além de outras previstas em lei: a) alteração do estatuto social; b) transformação, fusão, 
incorporação e cisão ou qualquer outra forma de reestruturação societária; c) requerimento de falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da Companhia; d) dissolução, liquidação e extinção; 
e) qualquer aumento ou redução do capital social, desdobramento, grupamento, resgate ou aquisição 
de ações emitidas, e a emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários; f) fixar a remuneração da 
Diretoria e aprovar qualquer plano de compensação e benefícios aos Diretores, bem como quaisquer 
alterações subsequentes a tais documentos; e g) tomar, anualmente, as contas dos administradores e 
deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas. Artigo 9º – A convocação da 
Assembleia Geral far-se-á com a antecedência prevista em lei mediante convites pessoais dirigidos aos 
acionistas e através de anúncios publicados pela imprensa, e deles deverá constar a ordem do dia, ainda 
que sumariamente, bem como o dia, a hora e o local da reunião, que deverá ser na sede da Companhia, 
salvo motivo de força maior, quando os anúncios indicarão, com clareza, o lugar da reunião que, em 
hipótese alguma, poderá ser realizada fora da cidade onde a Companhia tiver a sua sede. Artigo 10 – A 

Assembleia Geral será convocada e instalada por qualquer Diretor da Companhia, cabendo à Assembleia 
Geral escolher o presidente e o secretário para comporem a mesa que dirigirá os trabalhos. Artigo 11 
– As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei, serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. Capítulo 
IV – Administração: Artigo 12 – A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por, no 
mínimo, 02 e no máximo 05 membros, acionistas ou não, residentes no País, todos sem designação 
específica. Parágrafo Primeiro – Os Diretores serão eleitos, e destituíveis a qualquer tempo, pela Assem-
bleia Geral, sendo permitida a reeleição, e permanecerão no exercício de seus respectivos cargos até 
serem empossados os seus sucessores. Parágrafo Segundo – Ocorrendo vaga na Diretoria, compete 
à Diretoria, como colegiado, indicar, dentre os seus membros, um substituto que acumulará, interinamente, 
as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser 
decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término 
do mandato da Diretoria. Parágrafo Terceiro – Em caso de ausência ou impedimento temporário, os 
Diretores substituir-se-ão, reciprocamente, em suas funções. Parágrafo Quarto – Os membros da Dire-
toria são dispensados da prestação de garantia de gestão. Parágrafo Quinto – A Assembleia Geral 
determinará o valor da remuneração global anual dos membros da Diretoria, cabendo a esta distribuí-la 
entre seus membros. Artigo 13 – A Diretoria administrará a Companhia com plenos poderes, em con-
formidade com as leis vigentes e com o presente Estatuto Social, competindo-lhe a prática de todos os 
atos necessários ao regular funcionamento da Companhia que não sejam de competência da Assembleia 
Geral, cabendo-lhe fazer cumprir as leis, o Estatuto Social e as determinações da Assembleia Geral. 
Artigo 14 – Compete à Diretoria, como colegiado: a) cumprir o disposto neste Estatuto Social e as 
deliberações da Assembleia Geral; b) deliberar sobre a abertura, mudança, encerramento ou alteração 
de endereços de filiais, sucursais, agências, escritórios ou representações da Companhia, em qualquer 
parte do País ou do exterior, observadas as formalidades legais; c) submeter à apreciação da Assembleia 
Geral deliberação sobre as matérias listadas no artigo 8º deste Estatuto Social; d) submeter, anualmente, 
à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, as Demons-
trações Financeiras do exercício. acompanhados do relatório dos auditores independentes; e) propor à 
deliberação da Assembleia Geral a destinação a ser dada ao lucro líquido apurado em cada exercício; 
f) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais, e os planos plurianuais, operacionais 
e de investimento da Companhia; g) escolher e destituir auditores independentes; e h) decidir sobre 
qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral. Artigo 15 – Qualquer 
Diretor poderá convocar e presidir as reuniões de Diretoria, que deliberará por maioria absoluta de votos, 
sendo que as deliberações constarão de atas lavradas no livro próprio da Companhia. Artigo 16 – Os 
atos que importem em assunção de obrigações pela Companhia ou na liberação de terceiros de obri-
gações para com ela só serão válidos quando firmados: (i) por dois Diretores em conjunto; ou (ii) por 
um Diretor em conjunto com um procurador; ou (iii) por dois procuradores em conjunto. Parágrafo Primeiro 
– Os procuradores serão constituídos mediante instrumento de mandato outorgado pela Companhia, 
representada: (a) por dois Diretores em conjunto; ou (b) por um Diretor em conjunto com um procurador 
com poderes específicos para tanto. Os instrumentos de mandato deverão especificar os poderes e o 
respectivo prazo, sempre determinado e não excedente a um ano, salvo nos mandatos judiciais, que 
poderão ser outorgados por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo – Em caráter excepcional, a 
Companhia pode ser representada por um único Diretor ou um único procurador, desde que haja, no 
caso específico, autorização expressa da Diretoria. Parágrafo Terceiro – A Companhia poderá ser 
representada, ainda, por um procurador, agindo isoladamente, em Juízo. Capítulo V – Conselho Fiscal: 
Artigo 17 – A Companhia terá um Conselho Fiscal com as atribuições e poderes conferidos por lei, de 
funcionamento não permanente, que será instalado quando solicitado por acionistas, na forma da lei. 
Parágrafo Primeiro – O Conselho Fiscal será composto por 3 membros e suplentes em igual número, 
acionistas ou não, residentes no País, eleitos peal Assembleia Geral Ordinária. Parágrafo Segundo – O 
período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada 
após a sua instalação. Parágrafo Terceiro – No caso de ausência temporária de qualquer membro do 
Conselho Fiscal, este será substituído pelo suplente. Parágrafo Quarto – Ocorrendo vaga no Conselho 
Fiscal, este órgão deverá convocar Assembleia Geral Extraordinária, com base na prerrogativa do artigo 
163, V, da Lei das Sociedades por Ações, com o objetivo de eleger um substituto e respectivo suplente 
para exercer o cargo até o término do mandato do Conselho Fiscal. Artigo 18 – O Conselho Fiscal, 
quando em funcionamento, reunir-se-á sempre que seus membros julgarem necessário, sendo suas 
resoluções registradas no Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. Artigo 19 – Os membros do 
Conselho Fiscal receberão uma remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger, nunca 
inferior, para cada membro em exercício, a um décimo da que, em média, for atribuída a cada Diretor, 
não computada a participação no lucro. Capítulo VI – Exercício Social: Artigo 20 – O exercício social tem 
início em 01 de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, a 
Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. 
Parágrafo Primeiro – Por deliberação da Diretoria poderão ser levantados balanços semestrais, ou em 
períodos inferiores, e declarados dividendos ou juros sobre o capital próprio, com base nesses balanços, 
observadas as disposições legais pertinentes, em especial o § 1º do Art. 204 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 
Segundo – A Diretoria poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários à conta de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 21 – Do resultado do exercício serão 
deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto 
de renda e a contribuição social sobre o lucro. Parágrafo Primeiro – Do lucro líquido do exercício, obtido 
após a dedução de que trata o caput deste artigo, destinar-se-ão, sucessivamente e nesta ordem: i. 5% 
para Reserva Legal, até atingir 20% do capital social; e ii. 25%, no mínimo, para pagamento de dividendo 
obrigatório a todos os acionistas. Parágrafo Segundo – Atendida a distribuição prevista no parágrafo 
anterior, o saldo, se houver, terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, observados os 
ditames legais. Artigo 22 – A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, 
os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 – As demonstrações finan-
ceiras da Companhia deverão ser auditadas anualmente por auditor independente registrado na Comis-
são de Valores Mobiliários. Capítulo VII – Dissolução, Liquidação e Extinção: Artigo 24 – A Companhia 
entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação 
da Assembleia Geral. Parágrafo Único – A Assembleia Geral nomeará o liquidante, determinará o modo 
de liquidação da Companhia e elegerá o Conselho Fiscal, que somente funcionará durante o período 
de liquidação caso solicitado pelos acionistas. Capítulo VIII – Disposição Geral: Artigo 25 – Os casos 
omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral. Artigo 26 – É dever dos admi-
nistradores e acionistas conduzir ou fazer conduzir as atividades sociais de acordo com os mais altos 
padrões de honestidade, integridade e ética, mediante o estrito cumprimento da legislação aplicável, 
assim como das normas e exigências constantes das políticas internas da Companhia, incluindo seu 
Código de Conduta Ética Profissional. Visto do Advogado Responsável: Nome: Thiago Tostes de 
Araujo Duarte – OAB/RJ nº: 184.014.  Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
o NIRE 35.300.592.298 em 12/05/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial Nº 017/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para a confecção e instalação de 

cortinas e persianas para as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino 

de Ipeúna/SP. Recebimento dos envelopes: até às 09h do dia 08/06/2022. O edital e anexos 

encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura, situado na 

Rua 01, 275 – Centro, Ipeúna/SP, no horário das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30, em dias 

úteis ou na página: www.ipeuna.sp.gov.br (Site da Transparência – Lei de Acesso à Informações), 

telefone (19) 3576-9007 ou licitacao@ipeuna.sp.gov.br.

Ipeúna, 25 de maio de 2022.
Diego Heron Pinheiro – Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

MODALIDADE: CONVITE Nº 003/2022 - REPUBLICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
3623/2022. SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
TIPO: MENOR PREÇO. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário. CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestar serviços de reforma e adequação dos consultórios odontológicos das UBS`s: CASA VERDE, 
JARDIM TRÊS IRMÃOS, VILA JOÃO XXIII, VILA PLANALTO, DR. JOSÉ OSMAR MEIRELLES 
DOS SANTOS E POLICLÍNICA, conforme especificações do edital e seus anexos. DATA/HORA DA 
VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: entre os dias 26/05/2022 até o dia 03/06/2022, ou seja, até o dia 
útil anterior a data de abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento junto a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, com o servidor, Sr. Honório de Resende Morais, através 
do telefone (19) 3826-7800. DATA/HORA DE ENTREGA DO(S) ENVELOPE(S): até 06/06/2022 
às 09h00min. DATA/HORA DE ABERTURA DO(S) ENVELOPE(S): 06/06/2022 às 09h30min. 
RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: Comissão Municipal de Licitações. LOCAL DA ENTREGA DO 
ENVELOES: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Vinhedo situado na 
Rua Humberto Pescarini, nº 330, Bairro Centro, neste município de Vinhedo/SP, CEP: 13.280-000. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Licitações, situada na Avenida Presidente Castelo 
Branco, nº 1.375, Bairro Jardim São Matheus, na cidade de Vinhedo/SP, CEP 13.284-408, Anfiteatro 
do Centro Médico Dr. Manoel Matheus Neto. LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO 
CONVITE: O edital na íntegra estará disponível aos interessados para consulta e fornecimento a 
partir de 26/05/2022, na Secretaria de Administração, Paço Municipal, na Rua Humberto Pescarini, 
nº 330, Bairro Centro, neste município de Vinhedo/SP, CEP: 13.280-000, no horário das 11h00min às 
16h00min, mediante o pagamento do valor da pasta ou gratuitamente através do site: www.vinhedo.
sp.gov.br. VALOR DA PASTA: R$ 5,00 (cinco reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 051/2022 - Republicação 
-  Processo Administrativo n.º 1.898/2022. Oferta de compra: 871400801002022OC00086. 

Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br e www.vinhedo.sp.gov.br/licitacoes. Encontra-se aberta na 

Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para CONSTITUIÇÃO 
DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA A GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE VINHEDO, CONFORME EDITAL E ANEXOS. O início do recebimento de 

propostas eletrônicas será do dia 26 de Maio de 2022 até o momento anterior ao início da sessão 

pública. A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, dia 07 de Junho 

de 2022 a partir das 09:00 horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido nos sítios acima mencionados.

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR 
AVISO DE LICITAÇÃO. Acha-se aberta no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito Faria 
Lima, nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 a licitação a seguir: 1) Pregão 
Eletrônico nº 107/2022 - Prot. nº HMMG.2022.00000309-13: RP fornec. mat. limp. (panos descartáveis); o 
acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 26/05/2022 e o início da sessão dar-se-á às 09h30 do dia 
08/06/2022. Os interessados poderão retirar o Edital a partir do dia 26/05/2022 no site www.hmmg.sp.gov.br/
licitacoes ou pelo e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br. Henrique Milhina Moreira - Diretor Administrativo.

NK 171 Empreendimentos e Participações S.A.
(em organização)

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 28 de março de 2022
Data, Hora e Local: Aos 28/03/2022, às 10h, na Alameda Santos, nº 1.293, 4º andar, conj. 42, São Paulo/SP, CEP 01419-904. Quórum 
de Instalação: verificou-se a presença dos Acionistas Fundadores da Sociedade conforme boletins de subscrição, (Anexo II) e lista 
de presença (Anexo III). Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sr. Leonardo Luis do Carmo, que convidou a mim, Cristina da Silva 
de Camargo para secretariá-lo. Ordem do Dia e Deliberações: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a Assembleia 
deliberou, por unanimidade: (a) constituir a NK 171 Empreendimentos e Participações S.A., sociedade por ações com sede em São 
Paulo/SP, na Alameda Santos, nº 1.293, 4º andar, conj. 42, CEP: 01419-904; (b) fixar o capital social da Companhia em R$ 100,00 
dividido em 100 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 cada ação, totalmente subscritas 
e parcialmente integralizadas, nesta data, conforme boletins de subscrição anexos. (c) aprovar, sem qualquer ressalva, o Estatuto 
Social da Companhia, que passa a fazer parte integrante da presente ata (Anexo I); (d) aprovar, nos termos, do § 1º art. 130 da Lei nº 
6.404/76, lavrar a ata desta assembleia em forma de sumário; (e) eleger a pessoa abaixo qualificadas para compor a Diretoria com 
mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária de 2022. A remuneração global da Diretoria será 
anualmente fixada pela Assembleia Geral Ordinária, ficando asseguradas, desde já, retiradas mensais a título de pro labore. Diretor: 
Leonardo Luis do Carmo, para o cargo de diretor. O membro da Diretoria ora eleito declarara ter ciência do disposto no artigo 147 
da Lei n° 6.404/76, não tendo sido condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 28/03/2022. Leonardo Luis do Carmo - Presidente, Cristina da Silva de Camargo - Secretária. Visto do Advogado: 
Gabriel Silva Loschiavo dos Santos - OAB/SP nº 346.683. JUCESP nº 3530059107-1 em 19/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO PRESENCIAL 92/2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO (POR ITEM). Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EMPRÉSTIMO 
AOS PACIENTES ATENDIDOS PELA ATENÇÃO DOMICILIAR DO MUNICÍPIO 
DE ORLÂNDIA.  A entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será 
no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00h 
do dia 09/06/2022, onde ocorrerá o processamento do certame. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor 
competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 
27/05/2022. Orlândia, SP, 25 de Maio de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. 
Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada nova data 
para abertura da TOMADA DE PREÇO 10/2022, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES E FINALIZAÇÃO DA 
OBRA DO TEATRO MUNICIPAL “PROFª MARIA JOSÉ BERTRAMI BORDIN” – 
CONTRATO DE REPASSE Nº 1037.071-86 DO GOVERNO FEDERAL.  A entrega 
dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, 
situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00h do dia 15/06/2022, onde 
ocorrerá o processamento do certame. Esclarecimentos somente através do e-mail: 
licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao custo de 
R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 31/05/2022. Orlândia, 
SP, 24 de Maio de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto 
o PREGÃO PRESENCIAL 91/2022, tipo MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE). 
CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
TRATAMENTO FISIOTERÁPICO, ATRAVÉS DOS MÉTODOS DESCRITOS, EM 
ATENDIMENTO A PROCESSO JUDICIAL. A entrega dos envelopes contendo 
a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel 
Orlando, 652, centro, às 09:00h do dia 08/06/2022, onde ocorrerá o processamento 
do certame. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. 
Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.
orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 27/05/2022. Orlândia, SP, 25 de Maio de 2022. 
SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022 
PROCESSO Nº 788/2022
= EXCLUSIVO ME/EPP =

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
LOCAÇÕES DE CAÇAMBAS.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
09h00min do dia 10 de junho de 2022, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à 
Rua Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 25 de maio de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 102/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 52.376/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE – 
CONTRATO FINISA Nº 0599.691-37 – CAIXA.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 08/06/2022 às 09:30 horas

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 103/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 17.221/2022
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E 
PREDITIVA EM TODO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EXISTENTE DE RUAS E 
AVENIDAS, BEM COMO NAS FUTURAS EXPANSÕES DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 27/06/2022 às 09:30 horas
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três  centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 25 de maio de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

NK 167 Empreendimentos e Participações S.A.
(em organização)

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 28/03/2022
Data, Hora e Local: Aos 28/03/2022, às 10h, na Alameda Santos, nº 1.293, 4º andar, conj. 42, São Paulo/SP, CEP: 01419-904. 
Quórum de Instalação: verificou-se a presença dos Acionistas Fundadores da Sociedade conforme boletins de subscrição, (Anexo II) 
e lista de presença (Anexo III). Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sr. Leonardo Luis do Carmo, que convidou a mim, Cristina 
da Silva de Camargo para secretariá-lo. Ordem do Dia e Deliberações: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a 
Assembleia deliberou, por unanimidade: (a) constituir a NK 167 Empreendimentos e Participações S.A., sociedade por ações com 
sede em São Paulo/SP, na Alameda Santos, nº 1.293, 4º andar, conj. 42, CEP: 01419-904; (b) fixar o capital social da Companhia 
em R$ 100,00 dividido em 100 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 cada ação, 
totalmente subscritas e parcialmente integralizadas, nesta data, conforme boletins de subscrição anexos. (c) aprovar, sem qualquer 
ressalva, o Estatuto Social da Companhia, que passa a fazer parte integrante da presente ata (Anexo I); (d) aprovar, nos termos, do 
§ 1º art. 130 da Lei nº 6.404/76, lavrar a ata desta assembleia em forma de sumário; (e) eleger a pessoa abaixo qualificadas para 
compor a Diretoria com mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária de 2022. A remuneração 
global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral Ordinária, ficando asseguradas, desde já, retiradas mensais a título 
de pro labore. Diretor: Leonardo Luis do Carmo, para o cargo de diretor. O membro da Diretoria ora eleito declarara ter ciência 
do disposto no artigo 147 da Lei n° 6.404/76, não tendo sido condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 28/03/2022. Leonardo Luis do Carmo - Presidente, Cristina da Silva de Camargo 
- Secretária. Visto do Advogado: Gabriel Silva Loschiavo dos Santos - OAB/SP nº 346.683. JUCESP nº 3530059083-0 em 18/04/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Leia e assine:

5584-0035


	EnvelopeID_8ae8926e-6c04-4aa4-a621-632b4540c617: DocuSign Envelope ID: 91F46208-EFE6-4B77-8433-8E3189D282DF
		2022-05-25T17:55:35-0700




